
A-5MANTIQUEIRA-POÇOS DE CALDAS, SÁBADO, 27 DE SETEMBRO DE 2025 ESPORTES

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E 
AGROPECUÁRIA DE POÇOS DE CALDAS - ACIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA
APRESENTAÇÃO DE CHAPAS

A Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Poços de Caldas, 
Acia, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 17.416. 
884/0001-62, com sede na rua Prefeito Chagas 459, 4º andar, em 
conformidade com o seu Estatuto Social, vem, por meio do presente, tornar 
público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO para apresentação de 
chapas para concorrer à eleição da Diretoria e Conselho Fiscal para o 
próximo mandato.
A composição completa e as qualificações exigidas encontram-se previstas 
no Estatuto Social da Acia, disponível para consulta na sede administrativa.
2. DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO
As chapas deverão ser inscritas junto na secretaria da Acia Poços de 
Caldas até o dia 15/10/25, no horário das 8h às 18h, mediante entrega do 
requerimento de inscrição, com os nomes completos, cargos, CPF e 
assinatura de todos os integrantes da chapa.
3. DA ELEIÇÃO
A eleição será realizada no dia 30/10/25, no horário das 13h às 20h, na sede 
da Acia Poços de Caldas.
4. DISPOSIÇÕES GERAIS
- Apenas associados em dia com suas obrigações estatutárias poderão 

integrar e votar nas chapas.
- A apuração e o resultado serão divulgados imediatamente após o 

encerramento da votação.
- Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, designada pela 

Diretoria atual.
Poços de Caldas, MG, 27 de setembro de 2025.

 Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Poços de Caldas - Acia

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE
POÇOS DE CALDAS - CDL

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA
APRESENTAÇÃO DE CHAPAS

A Câmara de Dirigentes Lojistas de Poços de Caldas - CDL, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº, 11.464.770/0001-01, 
com sede na rua Prefeito Chagas 459, 3º andar, em conformidade com o 
seu Estatuto Social, vem, por meio do presente, tornar público o presente 
EDITAL DE CHAMAMENTO para apresentação de chapas para concorrer 
à eleição da Diretoria e Conselho Fiscal para o próximo mandato.
A composição completa e as qualificações exigidas encontram-se 
previstas no Estatuto Social da CDL, disponível para consulta na sede 
administrativa.
2. DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO
As chapas deverão ser inscritas junto na secretaria da CDL Poços de 
Caldas até o dia 15/10/25, no horário das 13h às 20h, mediante entrega do 
requerimento de inscrição, com os nomes completos, cargos, CPF , CNPJ 
, nome da empresa assinatura de todos os integrantes da chapa.
3. DA ELEIÇÃO
A eleição será realizada no dia 30/10/25, no horário das 8h às 18h, na sede 
da CDL Poços de Caldas.
4. DISPOSIÇÕES GERAIS
- Apenas associados em dia com suas obrigações estatutárias poderão 

integrar e votar nas chapas.
- A apuração e o resultado serão divulgados imediatamente após o 

encerramento da votação.
- Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, designada 

pela Diretoria atual.
Poços de Caldas, MG 27 de setembro de 2025.

Câmara de Dirigentes Lojistas de Poços de Caldas - CDL

PUBLICAÇÃO LEGAL
ATAS

EDITAIS

CONVOCAÇÕES

CONFIRA EDIÇÃO DIGITAL NO SITE:
WWW.JORNALMANTIQUEIRA.COM.BR

Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rod. de P. de Caldas

Com base territorial Poços de Caldas, Andradas, Bandeira do Sul, Botelhos, Cabo Verde, Caldas,
Campestre, Guaranésia, Guaxupé, Ipuiuna, Machado, Muzambinho, Poço Fundo e Santa Rita de Caldas.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMEBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DE POÇOS DE CALDAS, CNPJ 19.111.210/0001-85, com base terri-
torial em  Poços de Caldas, Andradas, Bandeira do Sul, Botelhos, Cabo Verde, Caldas, 
Campestre, Guaranésia, Guaxupé, Ipuiuna, Machado, Muzambinho, Poço Fundo e 
Santa Rita de Caldas /MG, nos termos do estatuto social, CONVOCA nos termos do es-
tatuto social, todos os trabalhadores vinculados às empresas de Asseio e Conser-
vação (representação patronal SEAC/MG) e às empresas de Coleta e Industriali-
zação do Lixo (representação patronal SINDILURB), associados ou não ao Sindica-
to, para comparecerem a Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 
02.10.2025, na sede social do Sindicato, situada na Rua Cel. Virgílio Silva, 1077, Vila 
Nova, Poços de Caldas/MG nos seguintes horários: às 15:00 horas em 1ª convocação; 
e às 15:30 horas em 2ª convocação, com qualquer número de presentes. As assem-
bleias serão realizadas no dia 02.10.2025 também de forma itinerante nas portari-
as/garagens de empresas, pontos de apoio, de 07:00 horas às 13:00 horas. A Assem-
bleia será realizada para deliberação da seguinte “ordem do dia”: 1º) Leitura do Edital; 
2º) Discussão, elaboração e aprovação das pautas de reivindicações das categorias 
profissionais acima convocadas a serem encaminhadas às categorias patronais, cuja 
negociação coletiva será conduzida pela FETTROMINAS, visando à celebração de ins-
trumentos normativos para o período de 01/01/2026 à 31/12/2026; 3º) Autorização para 
a Diretoria do sindicato negociar e firmar Acordos, Convenções Coletivas de Trabalho, 
Termos Aditivos com vigência de 01/01/2026 à 31/12/2026 abrangente aos trabalhado-
res acima convocados neste edital; 4º) Autorização para a Diretoria do sindicato nego-
ciar e firmar, se necessário, Acordos Coletivos de Trabalho em separado no período de 
01/01/2026 à 31/12/2026, em caso de necessidade da categoria; ou na inviabilidade 
deste, poderes para solicitar mediações, como também, outorgar poderes à Comissão 
de Negociação eleita em AGE realizada pela FETTROMINAS, para negociar conjunta-
mente com este e com os demais sindicatos profissionais do estado de forma adminis-
trativa com os Sindicatos das Representações Econômicas; 5º) Autorização para insta-
uração de Dissídio Coletivo, caso sejam fracassadas as negociações, bem como auto-
rização para decretar estado de greve (se necessário); 6º) Autorização para celebração 
de acordo nos autos do processo de Dissídio Coletivo, se for o caso; 7º) Deliberar e 
aprovar expressamente as contribuições destinadas às entidades sindicais profissiona-
is e a forma a ser exercida o” direito de oposição do trabalhador, observando-se o dis-
posto no artigo 8º, incisos III e IV, da Constituição Federal, combinado com os artigos 
462, 513, alínea “e”, 545, 578, 579 e 582, todos da CLT, com fulcro nos dispositivos da 
Lei 13.467/2017 e do artigo 8º da Convenção 95 da OIT, e ainda, baseado na decisão 
do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ARE 1018459, com repercussão geral 
reconhecida (Tema 935), na qual assim estabelece: É constitucional a instituição, por 
acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a to-
dos os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que assegurado 
o direito de oposição”; 8º) Autorização para o sindicato negociar acordos mais favoráve-
is aos empregados quando os empregadores aplicarem quaisquer dispositivos da Lei 
13.467/2017 que venham a prejudicar aos empregados da categoria, em consonância 
com o princípio da prevalência do negociado sobre o legislado; 9º) Outros assuntos de 
interesse da categoria que surgidos durante a AGE serão especificados quando da la-
vratura da respectiva ata dos trabalhos. As decisões tomadas na AGE prevalecerão pa-
ra todos os efeitos legais.  O encerramento da Assembleia só ocorrerá após o término 
das negociações com o conhecimento dos interessados. Por esta razão as assemblei-
as poderão ser convocadas por meio de boletins informativos, convocativos e/ou qual-
quer outro meio de comunicação tantas vezes quantas se fizerem necessárias, inde-
pendentemente de publicação de novo Edital de Convocação, bem como poderá ser re-
alizada nas portas das empresas, na sede do sindicato e/ou em local de fácil acesso 
aos trabalhadores. Poços de Caldas, 27 de setembro de 2025.

PRESIDENTE JOSÉ APARECIDO LUCIANO

EMPRESA INCENTIVADORA: REALIZAÇÃO: 

@prefeituradepocos 
@secretariadeesporteselazerpc 
@alcoaaluminiosa

Projeto POÇOS NO ESPORTE, realizado através da Prefeitura Municipal de 
Poços de Caldas e Secretaria Municipal de Esportes, sendo incentivado pela empresa 

ALCOA ALUMÍNIO S.A, conforme a Lei Municipal de Incentivo ao Esporte 8.624/09.

Poços de Caldas, MG 
– Nascido de uma inicia-
tiva do Pastor Lucas, em 
parceria com a igreja Mi-
nistério Huios, o Projeto 
Éden de Jiu-Jitsu vem 
transformando a realida-
de de crianças e adoles-
centes do bairro Flores e 
região. O objetivo é claro: 
combater o sedentarismo 
e a vulnerabilidade social, 
oferecendo através do 
esporte oportunidades de 
crescimento e cidadania.

ORIGEM E PROPÓSITO
O projeto tem como base 

uma motivação pessoal do 
Pastor Lucas, que relem-
bra a falta de oportunida-
des na infância como ins-
piração para a criação da 
iniciativa. “Meu coração 
sentiu o desejo de oferecer 
às crianças a chance que 
eu não tive”, afirma.

O Projeto Éden foi es-
truturado com apoio da 
academia do Mestre Pau-
lão Rezende e dos profes-
sores Anderson Ribeiro e 
João Guilherme Moura, 
que ajudaram a tirar a 
ideia do papel. Hoje, a 
ação se consolidou como 
referência para a comu-
nidade local.

ESPORTE E FORMAÇÃO 
DE VALORES

Mais do que ensinar a 
arte marcial, a proposta 

Projeto Éden de Jiu-Jitsu: esporte 
e cidadania no bairro Flores

é desenvolver nos alunos 
os princípios e valores 
transmitidos pelo jiu-jit-
su, como disciplina, res-
peito e superação. “Nosso 
maior objetivo não é for-
mar apenas campeões no 
tatame, mas sim campeões 
na vida”, reforça o Pastor 
Lucas.

Atualmente, o projeto 
atende mais de 45 crian-
ças e 15 adolescentes, com 
treinos realizados gratui-
tamente às terças e sex-
tas-feiras, sempre às 18h, 
na sede da igreja Minis-
tério Huios, localizada na 
Rua Pedro Vicente Lúcio, 
nº 70, Jardim Amaryllis.

RESULTADOS E  CONQUISTAS
Em poucos meses de 

funcionamento – iniciado 
em fevereiro deste ano – o 
Projeto Éden já colhe fru-
tos. Entre os destaques, 
está a conquista de uma 

aluna campeã Rebeca Pa-
lagano em um torneio 
realizado na cidade de 
Ipuiúna.

COMO PARTICIPAR
O projeto é gratuito e 

aberto para crianças de 
6 a 15 anos. Para mais 
informações, os interes-
sados podem entrar em 
contato com a Pastora 
Vanessa Palagano pelo 
telefone (35) 99804-2395.
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